
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA1 VENECIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Anula o Suplcmonto OotoçÕoa do Ot. 

çemonto da Cmnare Munlcfpal. 

A Cêmoro Munielpal do Nova VonÓcla, C9todo do E.t 

pfrlto Santo, no u$0 do auon atribuiçÕoo Jogoio, P~: aober quo 

do ocordo cOUJ o ortlgo ú!.? do Lei Municipal no 1,586/88 , Oocro

taa 

Art. 12 - Fico supf omentodo no Orçamo"to de CÔmara Municipal a 

fmportÔncio do NCz$500,00 (quinhontoa c~uzadoa nov~a), no dotJL 

~Õo eboixo dlscrl~inada; 

Câmara Uunicl pol 

3.1.2.0 - f!ATERl:\L o:: CONSUMO ••••••••••••••••••••• NCz$500,00 

NC:$500, 00 TOTAL: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2~ - Poro fozor foco os dcspaaos quo trut~ o Art. IC do&

to Cocroto, fico anulado iguul vclor no cc-.ou into do.:açiioc 

CÕmoro Munlcl po l 

J.1.1.0 - PESSOAL ••••••••••••••• . .•••.•.•••.••.•••• NC:$500,00 
TOTAL: .... . ... ...... ................................ NCz~50Q,OO 

Art. JG - Esto Decreto Loglslotlvo entro cm vigor no doto de 

aua publicação, ruvo9ando-sc os d i apoal•í;;OG or:i wnt1•.lrio. 

REGI STRE- SE, PUBU OUE- SE, CUMPRA-$E. 

C~m~ra Munlclpaf do Novü Yenécia, Catado do F.spf -
rito Santo, .., 06 de aoi:<lmbro do 1. 98?. _,{) 

-~~~ 
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Freai c!cnto 


